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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEr I\" 333104

@e 2O de outubne de ãX)4)

Cia vagas de Prcfessor Nível II rn
quadro efetivo de pessoal e dá outras
proidências

O Prefeito Municipal de Bara dos Coqueiros, Estado de Sergrpe, no uso de suas

atribuiçõe legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e zu sanciono a seguinte Lei.

Aú. 1o - Ficam criadas O5(cinco) vagas para Professor - Nível II no
quadro efeüvo depessoal da Prefeitura.

Art.2" - As despesas decorrentes da aplica$o desta Lei correrão por conta

de dotação orçamentârta própria.

Art. 3o - Esta Lei entra em ü or na data da sua aprovação, retroagindo
seus efeitos a 01.09.2444.

Gabinete do Prefeito, em outubro de 2004.
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